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do Pará (cametá), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$14.931,12(quatorze mil, novecentos e trinta e um reais e doze 
centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 662773
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.340 de 19 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEsErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2021/337956.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o subtenente BM rG 1910864 
EdiMilsoN MoraEs dE assUNÇÃo, Mat. 5162114/1, lotado na 2ª seção 
independente (icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.554,28 (seis mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte e 
oito centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de subtenente/BM 1.082,50 
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 433,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 324,75
indenização de tropa - 10% 108,25 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.082,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 324,75
representação por Graduação - 35% 378,88

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.120,39
adicional de inatividade - 35% 1.699,26

total de Proventos 6.554,28

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
 ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 662775
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.298 de 17 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEsErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2021/309001.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº1.461/1981 c/c 
Portaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986, o 1º sargento PM rG 15709, aNtoNio MarcElo 
BorGEs do NasciMENto, mat. nº 5126517/1, pertencente ao efetivo do 
11º comando de Policiamento regional da Polícia Militar do Estado do Pará 
(soure), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.061,23 
(seis mil e sessenta e um reais e vinte e três centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.030,95 
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 206,19

Gratificação de Localidade Especial - 40% 412,38
indenização de tropa - 10% 103,10 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.030,95
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 309,29

representação por Graduação - 35% 360,83
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.036,11

adicional de inatividade - 35% 1.571,43
total de Proventos 6.061,23

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 662778
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.519 de 01 de JUNHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2019/35010.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alte-
rações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994, EldiVaN fErrEira dos saNtos, mat. 
nº 720585/1, na função de agente administrativo, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria d Estado de saúde Pública – sEsPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil e seiscentos 
e cinquenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 50%

 total de Proventos

  1.100,00
550,00

 1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 663069
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1399 de 24 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEsErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2021/123768
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – I – Transferir “ex-officio” para a Reserva Remunerada no mesmo pos-
to, de acordo com o art. 10, inc. i, §2º e §9º da lei nº 8.388/2016 c/c 
art.1º, anexo único da lei nº7807/2014; art. 1º, inciso i, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a” do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº001/1999 – drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º §2º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
inciso i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; arts. 1º, 2º, 4º e 6º, da lei 
nº. 5.320/86 c/c art. 94, §2º, da lei complementar nº. 039/2002, com 
as alterações dadas pela lei complementar nº. 044/2003; art. 20 da lei 
nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986; coronel QoPM rG 18299, PEdro 
PaUlo da costa ValE, mat. nº 5250986/1, pertencente ao efetivo da 
comissão de correição do comando de Policiamento regional X (itaituba), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 33.978,50 (trinta e 
três mil, novecentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de coronel/PM   4.854,34
Gratificação de Habilitação Militar - 50% 2.427,17

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.941,74
indenização de tropa - 10% 485,43

Gratificação de Risco de Vida - 100%   4.854,34
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   1.456,30

adicional pelo Exercício do cargo comissionado da função de ajudante de ordem da Vice Governa-
doria (das. 03) – 20% 429,05

representação por Graduação - 60% 2.912,60
Gratificação de Tempo de Serviço - 30% 5.808,29

adicional de inatividade - 35% 8.809,24
total de Proventos 33.978,50

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 663022
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.286 de 17 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEsErVa rEMU-
NErada a pedido - processo nº 2020/1001873.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:


